
EDIÇÃO 135
AGOSTO 2021

INFORMATIVO
JURÍDICO



2 INFORMATIVO JURÍDICO 135 | AGOSTO 2021 

ARTIGOS • MZ

Novidades para Credores e Devedores: Lei do 
Superendividamento

Crédito sem consulta ao SPC ou Serasa?

Parcelamento de débitos sem juros?

Credor no fim da fila por não comparecer em au-

diência?

A Lei n.º 14.181/2021, em vigor desde 1º de julho 

de 2021(que vem sendo chamada de “Lei do Supe-

rendividamento”) trouxe, além destas respostas, in-

teressantes novidades ao Código de Defesa do Con-

sumidor (CDC), pois institui ferramentas não só para 

os consumidores com problemas de crédito, mas 

também aos fornecedores de produtos e serviços, 

que precisam se atentar às novas regras a fim de ob-

terem os desejados pagamentos e ainda evitarem 

penalizações pelo não cumprimento das novas dis-

posições.

O mote da Lei do Superendividamento é a pre-

venção e o tratamento ao endividamento exagerado, 

que coloque o consumidor em situação de extrema 

vulnerabilidade, impossibilitando a manutenção de 

suas necessidades mínimas, tais como alimentação 

e moradia.

Podem valer-se das novas regras o consumidor 

que esteja superendividado, classificado como aque-

le com “a impossibilidade manifesta de o consumi-

dor pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de 

suas dívidas de consumo, exigíveis e vincendas, sem 

comprometer seu mínimo existencial”.

Logo, não se aplica a presente lei às pessoas ju-

rídicas devedoras (que são objeto da Lei de Recupe-

ração Judicial – 11.10.1/05), bem como aos consumi-

dores pessoas naturais de má-fé, que visem utilizar 

destas ferramentas no intuído de obter vantagem 

indevida ou tenham se endividado em razão de pro-

dutos ou serviços considerados luxuosos.

Igualmente, restam excluídos destas novas re-

gras as dívidas decorrentes de aluguel, condomínio, 

alimentos e outras que não estejam sob a égide do 

Código de Defesa do Consumidor não poderão ser 

abarcadas por este procedimento.

Quem nunca ouviu a oferta: “SAIA DO VERME-

LHO - Cartão de crédito sem consulta ao SPC e Se-

rasa.”? Ou então não recebeu ou soube de abusivas 

e repetitivas ligações de serviços de telemarketing 

com cobranças abusivas? Pois estas são situações 

expressamente vedadas com as novas regras.

Com efeito, passa a ser vedada a oferta de crédi-

to que: i - indicar que a operação de crédito poderá 

ser concluída sem consulta a serviços de proteção ao 

crédito ou sem avaliação da situação financeira do 

consumidor; ii ocultar ou dificultar a compreensão 

sobre os ônus e os riscos da contratação do crédi-

to ou da venda a prazo; iii - assediar ou pressionar o 

consumidor para contratar o fornecimento de pro-

duto, serviço ou crédito; iv - condicionar o atendi-

mento de pretensões do consumidor ou o início de 

tratativas à renúncia ou à desistência de demandas 

judiciais, ao pagamento de honorários advocatícios 

ou a depósitos judiciais.

Tais vedações tem o nítido objetivo de impedir o 

estimulo ao superendividamento, as cláusulas e co-

branças abusivas, além de garantir a publicidade de 

todos os elementos do contrato.

Outra importante disposição é a determinação 

de interdependência entre o contrato de forneci-

mento de produto ou serviços com o de crédito a 

ele vinculado. Por exemplo, na compra de automó-

vel financiado, há o contrato principal de compra e 

venda, mas também um contrato secundário de fi-

nanciamento, envolvendo na maioria dos casos uma 
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instituição bancária. Com as novas regras, no caso de 

exercício do direito de arrependimento em um des-

tes contratos, automaticamente o outro será igual-

mente resolvido.

Estas regras são aplicáveis também nos casos de 

emissão de cartão de crédito ou similar pela mesma 

fornecedora do produto ou serviço, ou por entida-

des pertencentes a um mesmo grupo econômico, 

modalidade muito usual em grandes redes de su-

permercados e de lojas de vestuário que possuem 

crédito próprio.

Finalizando a análise, necessário destacar que a 

Lei do Superendividamento trouxe também inova-

ções na lei processual, com a criação de um proce-

dimento judicial voltado à mediação e conciliação 

do consumidor com os seus credores, denominado 

Processo de Repactuação de Dívidas.

Neste procedimento será realizada uma audiên-

cia conciliatória com a presença de todos os credores 

de dividas enquadradas no conceito de superendivi-

damento, na qual o consumidor apresentará propos-

ta de Plano de Pagamento, com prazo máximo de 5 

anos para a quitação.

O credores devem ficar atentos, pois: “O não com-

parecimento injustificado de qualquer credor, ou de 

seu procurador com poderes especiais e plenos para 

transigir, à audiência de conciliação de que trata o 

caput deste artigo acarretará a suspensão da exigi-

bilidade do débito e a interrupção dos encargos da 

mora, bem como a sujeição compulsória ao plano de 

pagamento da dívida se o montante devido ao cre-

dor ausente for certo e conhecido pelo consumidor, 

devendo o pagamento a esse credor ser estipulado 

para ocorrer apenas após o pagamento aos credores 

presentes à audiência conciliatória”

Assim, caso o fornecedor não compareça à au-

diência de conciliação, será obrigado a cumprir o 

que nela for acordado, sendo que perderá o direito 

de exigir o pagamento, não poderá aplicar encargos 

moratórios, e ainda ficará no final da fila de paga-

mentos.

Se não houver acordo na audiência, a pedido do 

consumidor será instaurado o Processo de Superen-

dividamento, com o fulcro de revisão e repactuação 

dos contratos, mediante a elaboração de um Plano 

Judicial Compulsório, que assegurará aos credores 

no mínimo o valor principal devido com correção 

monetária. Importante salientar, a lei não prevê a 

aplicação de juros.

Conclusão

O legislador positivou importantes dispositivos 

que serão úteis naqueles casos extremos, em que o 

mau uso do crédito pode tornar inviável a manuten-

ção dos atos mínimos da vida dos consumidores.

O conhecimento destas novas regras é de suma 

importância não apenas aos consumidores, mas 

também aos fornecedores, que precisam atenta-

rem-se ao cumprimento para que consigam extrair 

de sua aplicação uma forma justa de receberam 

seus créditos, evitando prejuízos ou punições por 

eventual descumprimento.
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Fonte: Migalhas

Em julgamento virtual, ao analisar ação contra 
leis de SP, o plenário do STF decidiu que é inconsti-
tucional a incidência do ICMS sobre o licenciamento 
ou cessão do direito de uso de programas de com-
putador. Os ministros reafirmaram o entendimento 
firmado nas ADIns 1.945 e 5.659, que fixaram o ISS 
sobre o direito de uso de software.

A ação
A ADIn foi proposta pela CNS - Confederação Na-

cional de Serviços em face de leis do Estado de SP 
que instituem a incidência do ICMS sobre operações 
com programas de computador. Para a confedera-
ção, ao exigir o ICMS sobre as operações com softwa-
res as leis incorrem em bitributação, criando nova 
hipótese de incidência do imposto.

A CNS explicou que as operações com programas 
de computador jamais poderiam ser tributadas pelo 
ICMS, por já estarem arroladas no âmbito de incidên-
cia do ISS, conforme define a LC 116/03.

Voto do relator
Ministro Luís Roberto Barroso, relator, votou por 

conhecer parcialmente da ação e, na parte conheci-
da, julgou o pedido procedente para dar interpreta-
ção conforme a Constituição ao art. 2º da LC 87/96 e 
ao art. 1º da lei do Estado de SP 6.374/89, de modo a 
impedir a incidência do ICMS sobre o licenciamento 
ou cessão do direito de uso de programas de com-
putador.

Eis a tese de julgamento sugerida:
“É inconstitucional a incidência do ICMS sobre o 

licenciamento ou cessão do direito de uso de progra-
mas de computador.”

Em seu voto, o relator citou o julgamento das 
ADIns 1.945 e 5.659, no qual o plenário entendeu que 
as operações relativas ao licenciamento ou cessão do 
direito de uso de software, seja ele padronizado ou 
elaborado por encomenda, devem sofrer a incidên-
cia do ISS, e não do ICMS.

“Com isso, nos termos do entendimento atual 

STF reafirma entendimento e impede ICMS sobre 
operações com softwares

desta Corte, essas operações não são passíveis de 
tributação pelo ICMS, independentemente do meio 
de disponibilização do programa. Dessa forma, deve 
ser feita a interpretação conforme a Constituição das 
normas ora impugnadas para afastar a cobrança do 
ICMS nos casos de licenciamento ou cessão do direi-
to de uso de programas de computador.”

Barroso propôs a modulação dos efeitos da deci-
são para atribuir eficácia ex nunc, a contar de 3/3/21, 
data em que foi publicada a ata de julgamento das 
aludidas ADIns. O ministro, porém, fez algumas res-
salvas:

a) as ações judiciais já ajuizadas e ainda em curso 
em 02.03.2021; b) as hipóteses de bitributação rela-
tivas a fatos geradores ocorridos até 02.03.2021, nas 
quais será devida a restituição do ICMS recolhido, 
respeitado o prazo prescricional, independentemen-
te da propositura de ação judicial até aquela data;

c) as hipóteses relativas a fatos geradores ocorri-
dos até 02.03.2021 em que não houve o recolhimen-
to do ISS ou do ICMS, nas quais será devido o paga-
mento do imposto municipal, respeitados os prazos 
decadencial e prescricional.

Antes de se aposentar, Marco Aurélio depositou 
o seu voto no plenário virtual e divergiu do relator no 
tocante à modulação dos efeitos.

Barroso foi acompanhado por Nunes Marques, 
Alexandre de Moraes, Dias Toffoli, Rosa Weber, Ed-
son Fachin, Cármen Lúcia, Luiz Fux e Ricardo Lewa-
ndowski. Gilmar Mendes acompanhou o relator com 
ressalvas, apenas para reafirmar sua posição diver-
gente quanto ao mérito, registrada no voto conjunto 
proferido nas mencionadas ADIns.

Na ocasião, Gilmar entendeu pela incidência do 
ISS sobre softwares desenvolvidos de forma persona-
lizada e pela do ICMS sobre software padronizado, 
comercializado em escala industrial.

Processo: ADIn 5.576
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Sanções da LGPD finalmente entram em vigor, mas ‘de 
leve’ no começo

Não é exagero dizer que este domingo (1º/8) é 

um dia histórico para a proteção de dados pesso-

ais no Brasil. Quase um ano depois da entrada em 

vigor da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), finalmente podem começar a ser aplicadas 

as sanções nela previstas. E não se deve dizer que 

são punições leves, uma vez que o teto da multa a 

ser imposta à empresa que não respeitar a lei é R$ 

50 milhões.

No entanto, não se espera que a Autoridade Na-

cional de Proteção de Dados seja muito rigorosa 

na aplicação das multas, pelo menos não em um 

primeiro momento. Especialistas em proteção de 

dados ouvidos pela ConJur acreditam que a ANPD 

deverá adotar inicialmente uma postura muito 

mais didática do que punitiva.

“A ANPD já se manifestou no sentido de que 

não vai buscar uma atuação no sentido puramente 

punitivo. Ela quer encaminhar um modelo de re-

gulação responsiva onde seja capaz de induzir e di-

recionar os regulados a se adequarem à legislação 

independentemente das sanções, por meio de es-

tímulos normativos pedagógicos, de modo que as 

medidas punitivas seriam a última alternativa”, dis-

se o advogado Laércio Sousa, responsável pela área 

de Direito Digital do escritório Velloza Advogados.

Sousa acredita que a aplicação massiva de mul-

tas só ocorrerá em uma segunda fase de fiscaliza-

ção da LGPD, quando se espera que as empresas 

brasileiras já estarão mais bem equipadas para 

tratar os dados pessoais das pessoas físicas com as 

quais se relacionam. Mesmo assim, os operadores 

do Direito que atuam nessa área alertam: os em-

presários farão péssimo negócio se acreditarem 

que não precisam se apressar para se adequar às 

determinações da lei.

“É comum ouvir executivos dizerem: ‘Minha 

empresa é B2B, por isso não preciso me preocu-

par’. Isso não é uma verdade. Quase toda organi-

zação lida com dados pessoais, nem que sejam os 

dados das pessoas internas (empregados), e as atu-

ais práticas precisam passar por uma avaliação. Se 

questionadas, as empresas precisam ter condições 

de provar que possuem um programa de confor-

midade adequado às suas atividades, baseado em 

políticas e regras de boas práticas”, opinou Renato 

Valença, especialista em LGPD do Peixoto & Cury 

Advogados.

“Por exemplo, a coleta de dados deve se limitar 

àqueles para a finalidade a que se destinam. Se não 

é necessário coletar a data de nascimento do con-

sumidor no cadastro que ele fizer para aquisição 

de produtos no e-commerce, esse é um dado que 

não deve ser coletado. Da mesma forma, é preciso 

ter precaução com o envio e o compartilhamento 

dos dados para terceiros: se a empresa não tiver 

obrigação legal ou motivo, e não informar na sua 

política sobre esse compartilhamento, não pode 

compartilhar dados com terceiros”, explicou Maria 

Segue >
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Cibele Crepaldi Affonso dos Santos, sócia gestora 

do Costa Tavares Paes Advogados.

Falta a doutrina

Não só a LGPD é uma novidade como o próprio 

tema da lei — tratamento de dados pessoais — con-

tinua sendo um território pouco explorado pelo 

Judiciário brasileiro. Por isso mesmo, ainda não 

foi formada uma doutrina sobre o assunto, o que 

cria um certo clima de insegurança jurídica, como 

explica Paulo Vinícius de Carvalho Soares, sócio e 

DPO da banca Lee, Brock, Camargo Advogados.

“A LGPD é uma lei nova e, por óbvio, suas dis-

posições não estão completamente inseridas nas 

realidades mercadológicas. O Judiciário já expe-

rimenta o tema desde a vigência da norma, mas, 

certamente, não está maduro para lidar com as de-

mandas. A norma carece de doutrina nacional sóli-

da e, inclusive, de posicionamentos da Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, cujo trabalho ain-

da é prematuro”, explicou ele. “O caminho parece 

se desenhar para a maturidade do tema, sobretudo 

em razão da expressividade dos acionamentos ju-

diciais na matéria, mas a trilha ainda é longa, uma 

vez que ainda será necessário verificar o entendi-

mento não só dos tribunais estaduais e federais, 

mas também do STJ e STF sobre o assunto”.

Quando fala sobre expressividade dos aciona-

mentos judiciais na matéria, Soares não está exa-

gerando. O fato de o Judiciário brasileiro ainda não 

estar devidamente familiarizado com o tema — e 

de as sanções da LGPD só poderem ser aplicadas a 

partir deste domingo — não impediu que cidadãos 

e associações de defesa dos consumidores fossem 

aos tribunais pedindo a aplicação da lei, nem sem-

pre com as melhores intenções. As ações civis pú-

blicas contra empresas acusadas de violar dados 

pessoais já chegam a às centenas — só uma asso-

ciação de Belém, por exemplo, ajuizou 72 ACPs.

“As ações continuam sendo ajuizadas e as em-

presas e instituições não foram sequer notificadas 

extrajudicialmente para que pudessem tomar co-

nhecimento sobre o que estariam fazendo de erra-

do. Esse procedimento chama a atenção pela for-

ma descuidada com que essas ACPs são ajuizadas, 

além dos pedidos não serem minimamente razo-

áveis dentro da lógica prevista na LGPD”, relatou 

Daniel Cavalcante Silva, sócio da Covac Sociedade 

de Advogados.

Entre as empresas e instituições acionadas por 

meio de ações civis públicas estão concessionárias 

de veículos, locadoras de automóveis, oficinas me-

cânicas, supermercados, farmácias, escolas, insti-

tuições de ensino superior, cursos de línguas, enti-

dades assistenciais, hospitais, laboratórios, clínicas 

médicas e operadoras de planos de saúde. Para Da-

niel Silva, isso mostra que consumidores e associa-

ções estão atirando para todos os lados, inclusive 

nos valores das ações — uma delas chega a R$ 10 

milhões.

“Esse tipo de procedimento reprovável não é 

necessariamente novo, mas vem ganhando contor-

nos diferentes em função da LGPD. Não restam dú-

vidas de que essas ações equivocadas prejudicam 

aquelas que realmente buscam a proteção dos 

titulares dos dados, que adentram na circunstân-

cia fática ocorrida e fazem a correta análise com 

base na LGPD, sobretudo aquelas ações coletivas 

que tentam de fato minorar o prejuízo dos danos já 

ocorridos pelos vazamentos de dados divulgados. 

Essas ações não podem se confundir com as ACPs 

ajuizadas por mero oportunismo, que claramente 

não objetivam a defesa do consumidor e muito 

menos a proteção de dados pessoais”, afirmou o 

advogado.

Fonte: Conjur
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Receita Federal nega crédito de PIS e Cofins no pagamen-
to de royalties de franquia

Os valores pagos a título de royalties por uma 

franqueada à franqueadora não são considerados 

decorrentes da aquisição de bens ou de serviços. 

Por isso, não podem ser tratados como insumos 

para efeitos da apuração de créditos da contri-

buição para o PIS e Cofins. Essa foi a conclusão da 

Solução de Consulta 116 Cosit da Receita Federal 

sobre crédito de PIS/COFINS no pagamento de 

royalties de franqueado para o franqueador.

Para a Receita, royalties pagos à franqueada 

não geram créditos de PIS e Cofins

A resposta da Receita foi provocada por uma 

franqueada, que fez a consulta à Coordenação-Ge-

ral de Tributação da Receita Federal. Ela buscava 

esclarecer se o pagamento de royalties à franquea-

dora são considerados como insumo, uma vez que 

os royalties são gastos necessários e indispensáveis 

à exploração da franquia.

Além disso, indagou se, estando correto o pri-

meiro entendimento, os royalties pagos geram cré-

ditos do PIS e Cofins na apuração de sua base de 

cálculo no regime não cumulativo.

A Receita Federal do Brasil afirmou que, de 

acordo com o artigo 3º, caput, II, da Lei 10.637/2002, 

e o artigo 3º, caput, II da Lei 10.833/2003, somente 

os valores relativos aos bens e aos serviços utiliza-

dos como insumos na prestação de serviços ou na 

produção ou fabricação de bens destinados à ven-

da dão origem aos créditos das contribuições de 

PIS e Cofins.

Assim, para que a pessoa jurídica sujeita à inci-

dência não cumulativa da contribuição para o PIS 

e da Cofins possa utilizar os créditos é imprescindí-

vel que os valores que os originam sejam decorren-

tes da aquisição de bens ou de serviços.

Depois da caracterização dos valores como de-

correntes da aquisição de bens ou de serviços, de-

verão esses ser utilizados como insumos na presta-

ção de serviços ou na produção/fabricação de bens 

destinados à venda, obedecidos os critérios de es-

sencialidade e relevância de que trata o Parecer 

Normativo Cosit 5/2018.

Segundo a solução de consulta, configuram-se 

royalties os valores pagos para uso da marca, bem 

como “todo o know-how, o modelo de negócio, as 

fórmulas e receitas, assim como o aspecto visual 

dos estabelecimentos seguem o padrão fornecido 

e exigido pelo franqueador”.

Ou seja, os royalties devem ser pagos a quem 

detém os direitos de propriedade sobre um bem, 

em troca do direito de uso, fruição ou exploração 

desse. Não podem, assim, ser considerados decor-

rentes da aquisição de bens ou de serviços.

Dessa maneira, a solução consultiva concluiu 

que os “dispêndios pagos a título de royalties pela 

franqueada à franqueadora não são considerados 

decorrentes da aquisição de bens ou de serviços, 

e por conseguinte, não podem ser tratados como 

insumos; logo, tais valores não podem gerar para a 

pessoa jurídica sujeita à incidência não cumulati-

va da Contribuição para o PIS e da Cofins, créditos 

dessas contribuições”.

Fonte: Conjur
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Fonte: STF

STF valida resolução do Senado que reduziu ICMS de 
produtos importados

Prevaleceu o entendimento de que a medida vi-

sou pôr fim à chamada “Guerra dos Portos”, em que 

os Estados concedem benefícios fiscais sem o aval 

do Confaz.

quarta-feira, 18 de agosto de 2021

O plenário do STF reconheceu a constitucionali-

dade da resolução 13/12 do Senado Federal, que re-

duziu para 4% as alíquotas interestaduais do ICMS 

incidente sobre produtos importados. A decisão, 

por maioria de votos, foi tomada na sessão virtual 

encerrada em 16/8.

Na ação, a Mesa Diretora da Assembleia Legis-

lativa do Estado do Espírito Santo sustentava que o 

Senado Federal não teria competência para fixar alí-

quotas de ICMS ou legislar sozinho sobre comércio 

exterior, porque essa prerrogativa seria do Congres-

so Nacional como um todo, por meio de lei comple-

mentar.

Também argumentava, entre outros pontos, 

que a resolução cria discriminação tributária entre 

produtos estrangeiros e nacionais, ferindo o princí-

pio da isonomia e as normas de proteção à indústria 

nacional.

Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro 

Gilmar Mendes pela improcedência da ação. Se-

gundo S. Exa., a norma procurou pôr fim à chamada 

“Guerra dos Portos”, em que alguns Estados conce-

diam benefícios fiscais, como a redução de ICMS, 

para atrair para si o desembaraço aduaneiro de pro-

dutos importados, sem o aval do Confaz.

A seu ver, o Senado encontrou “uma resposta 

adequada e dentro das balizas constitucionais” para 

resolver a disputa fiscal e ainda conseguiu equacio-

nar outros problemas de origem comum, como a 

defesa da indústria nacional, o déficit na balança 

comercial e a redução de receitas de outros entes 

federados.

O ministro lembrou que o STF já reconheceu, 

em outras ocasiões, a validade das resoluções do Se-

nado sobre convênios firmados entre Estados ou lei 

complementar para tratar de questões referentes a 

alíquotas de ICMS, como no julgamento de ações 

ajuizadas contra as resoluções 129/79 e 22/89.

Assim, concluiu que a resolução questionada na 

ação não invadiu a disciplina conferida pelo texto 

constitucional à lei complementar, mas se limitou à 

fixação de alíquotas interestaduais relativamente a 

mercadorias e serviços oriundos do exterior.

Relator: Ficou vencido o relator, ministro Edson 

Fachin, que julgava a ação procedente, por enten-

der que a resolução viola o princípio constitucional 

da igualdade tributária.

Processo: ADIn 4.858
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